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LEI

PORTARIA

PREGÕES

INEXIGIBILIDADE

PESQUISA MERCADOLÓGICA

LEI MUNICIPAL N° 2.556, DE 10 DE MARÇO 
DE 2025

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei 
Orgânica do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder reajuste salarial aos 
servidores do magistério, Diretores e Vice-Diretores 
deste Município.

Art. 2.º A remuneração dos profissionais narrados no 
artigo anterior será acrescida o percentual de 6,27% 
(seis inteiros e vinte e sete décimos), obedecido ao 
cronograma financeiro descrito no art. 4.º desta Lei.

Art. 3.º Para fazer face às despesas decorrentes 
dos custos financeiros produzidos pela presente Lei 
serão utilizados valores constantes do orçamento 
geral do Município do corrente exercício.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 
1º de janeiro de 2025, não alcançando as vantagens 
referentes aos períodos anteriores, já adimplidas até 
a presente data.
§ 1.º A retroação do reajuste salarial à data de 
1.º de janeiro de 2025, não surtirá efeitos sobre 
os proventos de 1/3 de férias já recebidos pelos 
profissionais no mês de janeiro e fevereiro de 2025.
§ 2.º A diferença referente aos vencimentos 
dos meses de janeiro e fevereiro de 2025 serão 
adimplidos em duas parcelas, a primeira em março, 
referente aos valores do mês de janeiro, e a segunda 
em abril, referente aos valores do mês de fevereiro.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 10 de março 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2025 - GS

O Secretário Municipal de Administração de 

Macaíba/RN, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o 
Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, 
e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora LIGIANE DA SILVA 
DAMACENO, matrícula nº 1118811, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE GABINETE, sob o 
símbolo CC.3, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, férias regulamentares referentes 
ao período aquisitivo 2024/2025, no período de 
10/03/2025 a 09/04/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de março de 
2025.

Macaíba/RN, 07 de março de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social (SEMTHAS), 
vem por meio deste, tornar público o interesse em 
contratar empresa especializada contratação de 
empresa especializada em fornecimento futuro 
e eventual de buffet,  com a finalidade de atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social (SEMTHAS) e seus 
programas sociais relacionados, uniformizando 
os servidores e usuários do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) do munícipio de 
Macaíba/RN.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS 
PROSPOSTAS: 

14/03/2025 – 15h00
Os interessados em participar da presente cotação de 
preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊNCIA 
pelo e-mail: fmasmacaiba@gmail.com ou no 
endereço: Travessa Frei Miguelinho, 10, Térreo, 
Centro, CEP 59.280-163, Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 10 de março 2025.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 030/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 152/2024
Objeto: Prorrogação do contrato que tem como 
objetivo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 
(DIVERSAS MODALIDADES E EQUIPE DE 
APOIO), TENDO EM VISTA A REALIZAÇÃO 
DOS CAMPEONATOS, TORNEIOS E 
EVENTOS NO ÂMBITO MUNICIPAL A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER DE MACAÍBA/RN;
Interessado: Secretaria Municipal Esporte e Lazer;
Fornecedor: Ideal e Serviços E Construções Ltda. - 
CNPJ: 48.722.939/0001-96;
Valor Global: R$ 162.385,00 (cento e sessenta e dois 
mil e trezentos e oitenta e cinco reais);
Data da assinatura: 30/12/2024;
Vigência: 01/01/2025 a 01/07/2025;
Assina pelo Fornecedor: Jonata Felipe Silva 
Nascimento – Representante Legal;
Assina pelo Município: Sócrates Brasileiro Garcia 
de Macedo – Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer. 

...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023
TERMO DE CONTRATO Nº 154/2024
Objeto: Prorrogação do contrato que tem como 
objetivo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 
(DIVERSAS MODALIDADES E EQUIPE DE 
APOIO), TENDO EM VISTA A REALIZAÇÃO 
DOS CAMPEONATOS, TORNEIOS E 
EVENTOS NO ÂMBITO MUNICIPAL A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER DE MACAÍBA/RN;
Interessado: Secretaria Municipal Esporte e Lazer;
Fornecedor: RPD Servicos e Entretenimento Ltda. - 
CNPJ: 11.860.005/0001-00;
Valor Global: R$ 233.985,00 (duzentos e trinta e três 
mil e novecentos e oitenta e cinco reais);
Data da assinatura: 30/12/2024;
Vigência: 01/01/2025 a 01/07/2025; 
Assina pelo Fornecedor: Raphael Pedroza Damásio 
– Representante Legal;
Assina pelo Município: Sócrates Brasileiro Garcia 
de Macedo – Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITIVO
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CONTRATO Nº: 023/2024
INEXIGIBILIDADE N° 011/2024
Objeto: Renovação do Contrato n.º 023/2024, que 
tem como objetivo à prestação de serviços de 
saúde com finalidade diagnóstica de: consulta 
especializada, procedimentos ambulatoriais, 
cirurgias e tratamento de glaucoma, em caráter 
complementar, conforme o código e descrição  
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS, SIGTAP, que serão distribuídos de 
acordo com a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde;
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde – 
Macaíba/RN;
Contratada: São Miguel – Clinica e Hospital de 
Olhos Ltda. - CNPJ: 33.932.840/0001-41;
Data da Assinatura: 14/02/2025;
Vigência: 16/02/2025 a 15/02/2026;
Fundamentação Legal: inciso II do artigo 57, Lei 
nº 8.666/93;
Assina pelo Contratante: Sâmara Bridget Monteiro 
de Figueiredo – Secretária Municipal de Saúde;
Assina pela empresa Sergio Henrique Nascimento 
Moreira - Representante legal.
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